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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUr

flv. Esp. Santo, 34 - CEP 29560 - Tels. Secretaria, 553-1466, Gabinete, 553-t6ia \l
DEStEtCiO do 3BCSZ3ÍX-Í-tO SetXX-tO

PHOJETO DE LEI Ke"54/80

O Prefeito Mtmicipal de Guaçuí, Estado do Espíri

to Santo, faço saber^ gue a Câmara Mmiioipal de

Guaçaí, aprovou, e eu sanciono a seguinte Leis

Artfi 1- - Pica o Poder Executivo autorizado a suplementar as dota

ções Orçamentárias aDaixo:

CÂMARA MUInICIPAX-

4.1«2.0«00 — Eguipamentos e Material Permanente CR$ 560.000,00

IRAESPORTES E RODOVIAS

3.1.2.0.42 - Èiaterial de Consumo CR$1.500.000,00

3.1.3.0.42 - SeaTviços de Terceiros e Encargos 500.000,00

TR.^iESIORTES - VIAS DRBAKAS

3.1.2.0.94 - Serviços de Terceiros e Encargos 500.000,00

4.1.1.0.94 — 0"bras e Instalações 564.628,00

Art^ 22 - Os recursos advirão do exesso de arrecadação verificado nos

meses de julho e Agosto do corrente exercício.

Art2 32 - Esta lei entrará em vigor na data de, sua aprovação revoga

das as disposições em contrário.

Guaçuí-ES, 19 de setembro de 1980

' EGRIVAl CÒUZI

Prefeito Mxmicipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUt
flv. Esp. Santo, 34 - CEP 29560 - Tels. Secretaria, 553-1466, Gabinete, 553-1619

3B2st;£i,ca.o c3Lo S2sx3XX-i-to Síint-o

JUSíIviCAIIVA:-

Srs. Vereadores,

Para que possamos adquirir Moveis para funcionamento

do legislativo nas novas Dependências desta A-ugusta Casa de leis,e

darmos continuidade nossa administração na confecção de Blocos p/

calçamento, "bem como aquisição de peças para veículos, combustíve

is, mão de obra mecânica é que solicitamos a suplementação em ane

xo, se possível em regime de ÜHG-êImCIA, tendo em vista ser os refe

ridos móveis para a inauguração das novas dependência que se dará

no próximo dia 28 de setembro.

G-uaçuí-ES, 19 de setembro de 1980

líOHIVAl COÜZI

Prefeito Municipal


